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LEI MUNICIPAL Na 30/65

Concede isenção de Impostosaos terrenos situados em no
vos arruamentos. -

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, faz
saber que esta decreta e promulga a seguinte Lei:

Art, la - São isentos do impôsto, pelo prazo de cinco-
anos, os ~errenos situados em rU~i novas, quando abertas por parti
culares, as suas expensas e de acordo com o regulamento municipal-
(Lei nQ 30/63) •

~ qn1co - Esta isenção não se aplica aos terrenos escriturados ou aqueles cujos contratos de compra e venda estejam i
vencidos.

..•. ,Art, 2Q - Os t~rrenos vendidos n~s condiçoes do para
grafo único do Art, la estao sujeitos ao impos~o, a contar da data
terminal do respectivo contrato ou escritura publica. .

Art, 3a - Para gozarem das vantagens estabelecidas na
presente Lei aqueles que exploram a venda de terrenos, ficarão
obrigados, mediante compromissos, a exibir no departamento compe -'
tente da Prefeitura, para fins de registro, os contratos decoapra
e venda, no prazo de trinta (30) dias, contados da data de sua as-
sinatura.

~ rtnico - A falta de cumprimento ao constante dêste -
Art, importará na perda da isenção de que trata esta Lei, para tô-
da gleba arruada.

.... Art, 4Q - O período de isenção é co~tado da data daaposiçao do calçamento em cada logradouro, ato este considerado
inaugural da nova via pública ou trecho dela.

~ rtnico - ps terrenos nas ruas já inauguradas e q~e -
venham a ser calçadas as expe~sas exclusivamente dos proprieta~ios
com test~da na mesma rua, ~eraq igualmente ~sentos, desde que esses
proprietarios possuam um so .imovel no MunicípiO. .

Art. SQ - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu -
blicação, revogadas as disposições em contrário.

SALA DAS SESSOES ti LUIZ OSWALDO BENDER " aos 25 dias
de setembro do ano de 1965.
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asse VICTOR HUGO KUNZ
PRESIDENTE
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Confere com a
riginal.


